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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2021.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

1.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial n° 084/2021 –

 

Processo n° 93980/2021 –

 

FLY N° 0333.0003559/2021,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de 
Preços

 
por Item. Tipo menor preço. Objeto: aquisição de materiais de expediente, com a finalidade de 

atender os Projetos Sociais vinculados a Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
conforme CI nº 122/2021 e solicitação nº 419 e 420/2021 a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital.

 
O 

Edital estará disponível

 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 
5062, 5063,5064 e 5213. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 
15/06/2021 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 27

 

de maio

 

de 2021 .

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 
EXTRATO

 

DO

 

CONTRATO Nº 082/2021

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 

MARLI COSIM DE 
OLIVEIRA –

 

ME.

 

DO OBJETO:

 

Aquisição de 450 (quatrocentos e cinquenta) cestas básicas, em caráter de urgência, para 
atender famílias em situação de vulnerabilidade social, residentes no município de Nova Andradina -

 

MS, 
conforme CI nº 101/2021 e solicitação 410/2021, a pedido da SEMCIAS, conforme especificado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 63/2021, constante do Processo n° 92844/2021 –

 

FLY Nº 0333.0002423/2021 e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da 
contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 
O valor

 
Global é de R$ R$ 53.410,50

 
(cinquenta e 

três
 

mil quatrocentos e dez
 

reais
 

e cinquenta centavos).
 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho 102/2021; Proj./Ativ. 2.287 –  Ações de combate ao Covid-19;  -  Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0029

 
–

 
Outros Materiais de Consumo, consignadas

 
no Orçamento 

para o exercício para

 
2021.

 
Cód Red. 65

 
VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do até 31 de 
dezembro de 2021,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina MS, 25

 

de maio

 

de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

MARLI COSIM DE OLIVEIRA -

 

ME

 

Secretária Municipal de Assistência 

 

Marli Cosim De Oliveira

 

Social e Cidadania

 

Contratada

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2021

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

01/08/2020 

 

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/0 8/2020

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/08/2020,

 

convoca o

 

profissional

 

de Saúde Publica constante da 
listagem abaixo, classificado

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Pública

 

–

 

Enfermeiro-COVID-19,

 

para atuar no atendimento ao Coronavírus,

 
a

 
comparecer no

 
Setor de Pessoal desta Secretária, munidos de 

seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação do estado civil, 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação atualizada, Histórico 
Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título  de Eleitor com 
comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP  (se houver), e, ainda, originais da 
Carteira de Trabalho,

 
bem como, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com 

vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 
 

Profissional de Saúde Pública

 

–

 

Enfermeiro –

 

COVID-19

 
NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 
Daniela Panzarini

 

29.857.938-8

 

5º

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de maio

 

de 2021.

 

           

Aline Rodrigues Guisoni

 
              

Subsecretária de Recursos Humanos

 

PORTARIA

 

Nº. 36, de 24

 

de Maio

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a divulgação de datas, horários e locais 
para aplicação do imunizante do Novo 
Coronavírus(2019-nCoV), e dá outras providências.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

 

CONSIDERANDO

 

a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavírus (SARSCoV-2); 

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais

 

e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO

 

os requisitos e ordem de aplicação do imunizante do novo coronavírus 
(2019-nCoV) no âmbito do Município de Nova Andradina –

 

MS

 

estabelecidos no Decreto 2.737/2021, 
notadamente o inciso VIII do artigo 2°;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Convocar as pessoas da ordem de preferência constante no anexo I e explicação 
das comorbidades

 

no anexo II desta portaria e que preenchem os requisitos estabelecidos no Decreto 
2.737, de 28 de Janeiro de 2021

 

para comparecerem aos dias, horários e locais determinados nesta 
Portaria para receberem a aplicação do imunizante do Novo Coronavírus (2019-nCoV).

 

Art. 2° As pessoas deverão comparecer com os seguintes documentos probatórios:

 

I –

 

Comprovação de domicílio no Município de Nova Andradina;

 

II –Cadastro de Pessoas Físicas –

 

CPF;

 

III

 

–

 

Documento de oficial de identificação, válido e com foto;

 

IV

 

–

 

Cartão do SUS;

 

Parágrafo único. O comprovante do domicílio deverá estar em nome da pessoa que será 
imunizada, o qual poderá ser suprido por declaração do(a) Agente Comunitária de Saúde da região da 
pessoa.

 

Art. 3°A pessoa que não cumprir qualquer dos requisitos previstos no

 

Decreto 2.737, de 
28 de Janeiro de 2021 será considerada inapta a receber o imunizante.

 

Art. 4°As pessoas que não estiverem incluídas na ordem de preferência nesta portaria 
deverão aguardar a designação da data e do local para receberem o imunizante

 

Art. 5°

 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de maio

 

de 2021. 

 

   

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal

 

de Saúde

 
 
 
 

ANEXO I

 

Ordem de preferência

 

Data 

 

Hora

 

Local

 

Pessoas com idade de 55

 

anos 
completos ou mais

 
 

26.05.2021

 

8h às 14h

  

Ginásio De Esportes Irmão

 

Brás 
Sinigaglia, localizado na

 

Av. Antônio 
Joaquim de

 

Moura Andrade, 2150
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PORTARIA

 

Nº. 37, de 27

 

de Maio

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a divulgação de datas, horários e locais 
para aplicação do imunizante do Novo 
Coronavírus(2019-nCoV), e dá outras providências.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

 

CONSIDERANDO

 

a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavírus (SARSCoV-2); 

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais

 

e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO

 

os requisitos e ordem de aplicação do imunizante do novo coronavírus 
(2019-nCoV) no âmbito do Município de Nova Andradina –

 

MS

 

estabelecidos no Decreto 2.737/2021, 
notadamente o inciso VIII do artigo 2°;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Convocar as pessoas da ordem de preferência constante no anexo I e explicação 
das comorbidades

 

no anexo II desta portaria e que preenchem os requisitos estabelecidos no Decreto 
2.737, de 28 de Janeiro de 2021

 

para comparecerem aos dias, horários e locais determinados nesta 
Portaria para receberem a aplicação do imunizante do Novo Coronavírus (2019-nCoV).

 

Art. 2° As pessoas deverão comparecer com os seguintes documentos probatórios:

 

I –

 

Comprovação de domicílio no Município de Nova Andradina;

 

II –Cadastro de Pessoas Físicas –

 

CPF;

 

III

 

–

 

Documento de oficial de identificação, válido e com foto;

 

IV

 

–

 

Cartão do SUS;

 

Parágrafo único. O comprovante do domicílio deverá estar em nome da pessoa que será 
imunizada, o qual poderá ser suprido por declaração do(a) Agente Comunitária de Saúde da região da 
pessoa.

 

Art. 3°A pessoa que não cumprir qualquer dos requisitos previstos no

 

Decreto 2.737, de 
28 de Janeiro de 2021 será considerada inapta a receber o imunizante.

 

Art. 4°As pessoas que não estiverem incluídas na ordem de preferência nesta portaria 
deverão aguardar a designação da data e do local para receberem o imunizante

 

Art. 5°

 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de maio

 

de 2021. 

 

   

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal

 

de Saúde

 
 
 
 

ANEXO I

 

Ordem de preferência

 

Data 

 

Hora

 

Local

 

Pessoas que tomaram a 1ª dose da 
vacina Astrazeneca/Oxford nos 
dias 27.02.2021, 01.03.2021, 
03.03.2021, 04.03.2021, 
03.04.2021, 05.04.2021, 
06.04.2021 e 09.04.2021

 
 

28.05.2021

 

8h às 12h

  

Ginásio De Esportes Irmão

 

Brás 
Sinigaglia, localizado na

 

Av. Antônio 
Joaquim de

 

Moura Andrade, 2150

 

 

 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

46,

 

de 27 de maio

 

de

 

2021.

 
 

Dispõe sobre Permuta de

 

Membros

 

do Quadro do Magistério 
Municipal, a partir de 2021.

 
 

                                             

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROFª. GIULIANA MASCULI

 

POKRYWIECKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 

e

 
 

Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 47, de 25 de 
outubro de 2002.

 
 

RESOLVE:

  
 

Art. 1º Permutar ex-ofício, o servidor  LUCIANO FLORES GARCIA,  
Mat. nº 6551, detentor do cargo de PROFESSOR, da Escola Municipal Luis Cláudio Josué –  Polo, período 
matutino, para o Centro de Educação Infantil Rita Ribeiro Hashinokuti no período matutino

 
e a

 
servidora

 MARIA IRENILDES DOS SANTOS Mat. nº 2147, detentora

 
do cargo de PROFESSORA,

 
do Centro

 
de 

Educação Infantil Rita Ribeiro Hashinokuti

 

no

 

período

 

matutino, para Escola Municipal Luis Cláudio 
Josué –

 

Polo, 

 

no período matutino.

 

Parágrafo Único: Cabe

 

ao Diretor Geral de Recursos Humanos, 
proceder as anotações e providências cabíveis na vida funcional dos

 

servidores, conforme o caput deste 
artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de

 

sua publicação,

 

ficando revogadas,

 

as

 

demais disposições contrárias.

 
 

                                              

Nova Andradina/MS, 27

 

de maio

 

de 2021.

 
 

Giuliana Masculi Pokryviecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 07/2021

 
 

 

RESULTADO PRELIMINAR

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2021

 

 

NOVA ANDRADINA/MS

 
 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Preliminar

 

do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 04/2021, a fim de selecionar 
profissionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO PRELIMINAR

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Preliminar

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Um) Auxiliar Administrativo;

 

1.2.2

 

01

 

(Um) Fisioterapeuta;

 

1.2.3

 

03

 

(Três) Técnicos em Enfermagem;

 

1.2.4

 

01

 

(Um) Técnico em Segurança do Trabalho.

 

2 -

 

DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 
 

2.1 -

 

Para classificação dos candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5 do Edital de abertura do 
PSS N.º 04/2021.

 
 

Nova Andradina/MS, 26

 

de Maio

 

de 2021.

 
 

Tatiane Aparecida Negri Cremasco

 
 

Presidente da Comissão Organizadora 

 

do PSS 04/2021

 
 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EC**: Entrevista por Competência

 

 
 

  
 

2

 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

07/2021

 

–

 

PSS

 

Nº

 

04/2021

 
 

RESULTADO PRELIMINAR

 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

AC*

 

PONTUAÇÃO

 

EC**

 

PONTUAÇÃO 
SUBTOTAL

 

CLASSIFICAÇÃO

 

GLEISON RODRIGUES DA S. SOUZA

 

34,00

 

82,50

 

116,50

 

1o

 

VILMA DOS SANTOS FREITAS

 

26,50

 

82,50

 

109,00

 

2º

 

REGINA CÉLIA RICORDI A. GAGO

 

32,00

 

23,75

 

55,75

 

DESCLASSIFICADA

 

AC*: Avaliação Curricular

 

EC**: Entrevista por

 

Competência

 

FISIOTERAPEUTA

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

AC*

 

PONTUAÇÃO

 

EC**

 

PONTUAÇÃO 
SUBTOTAL

 

CLASSIFICAÇÃO

 

HOHANA NASCIMENTO BOLSANELO

 

24,00

 

83,75

 

107,75

 

1o

 

AMANDA MIQUILIN

 

25,50

 

70,25

 

95,50

 

2º

 

ELIANE SANTANA DE QUEIROZ

 

33,00

 

AUSENTE

 

33,00

 

DESCLASSIFICADA

 

AC*: Avaliação Curricular

 

EC**: Entrevista por Competência

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

AC*

 

PONTUAÇÃO

 

EC**

 

PONTUAÇÃO 
SUBTOTAL

 

CLASSIFICAÇÃO

 

EVELYN JAQUELINE M.GABRIEL

 

30,50

 

80,00

 

110,50

 

1o

 

ROSIMEIRE HOLANDA DA SILVA

 

0,50

 

100,00

 

100,50

 

2º

 

TATIANE FLORES FORTUNATO

 

30,50

 

65,00

 

95,50

 

3º

 

BRUNA NAIELY VENTURINI

 

6,50

 

65,00

 

71,50

 

4º

 

MARLI VALENTIM DOS S.

 

MOURA

 

3,50

 

65,00

 

68,50

 

5º

 

LÉIA HELENA GOMES

 

23,00

 

45,00

 

68,00

 

6º

 

ELIVÂNIA APARECIDA PEREIRA

 

2,00

 

64,25

 

66,25

 

7º

 

ROSANGELA GOMES DE M. LOPES

 

3,50

 

59,00

 

62,50

 

8º

 

WALDEMAR WAGNER DE MOURA

 

0,00

 

61,25

 

61,25

 

9º

 

DALILA PICANÇO BATISTA

 

21,50

 

AUSENTE

 

21,50

 

DESCLASSIFICADA

 

DANIELY SILVA ARAGÃO VICENTE

 

0,50

 

AUSENTE

 

0,50

 

DESCLASSIFICADA

 

MARGARETH A. C. DOS SANTOS GIBIN

 

0,00

 

AUSENTE

 

0,00

 

DESCLASSIFICADA

 

AC*: Avaliação Curricular

 

EC**: Entrevista por Competência

 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

AC*

 

PONTUAÇÃO

 

EC**

 

PONTUAÇÃO 
SUBTOTAL

 

CLASSIFICAÇÃO

 

LEIDIANE LIMA RIBEIRO

 

34,00

 

62,50

 

96,50

 

1o

 

AC*: Avaliação Curricular
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